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Notificação nº. 01/2024 

Processo Administrativo nº. 01/2024 

Notificante: Prefeitura Municipal de Barra de Santana-PB (Secretaria 

de Educação) 

Notificado: MARGARIDA MARIA ALACOOQUE HENRIQUE 

FLORÊNCIO (Servidora) 

Por meio da presente comunicação, a Secretaria de Educação do 
Município de Barra de Santana-PB, NOTIFICA Vossa Senhoria para, no 
prazo de legal de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
presente, apresente, caso queira, esclarecimentos e defesa acerca do 
apurado neste processo administrativo, que consiste no suposto 
cometimento de falta funcional de ausência de assiduidade e pontualidade 
em razão do não registro de frequência e notas no Sistema Saber, desde 
2021,  o que viola o art. 207, I, II e VI, do Estatuto do Servidor Público 
Municipal.  
A consulta ao mencionado Processo Administrativo, bem como as cópias 
relativas ao mesmo que Vossa Senhoria entenda necessárias ficam-lhe 
facultadas no endereço Rua José Bernardo de Moura, 215, Centro, Barra 
de Santana-PB. 
  
O Notificante adverte que a não apresentação de defesa importa em 
revelia e confissão quanto à matéria de fato. 

Barra de Santana-PB, 17 de abril de 2024.  

 

IONES ENÉAS COSTA ANDRADE 

Secretária Municipal de Educação 

  

Ciente em : ____/_____/_____ 

Assinatura do Servidor: _____________________________________ 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


